
 

 
SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 578, DE 2015 

 
Altera a redação do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 
de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente e dá outras providências, para incluir como 
prioritárias as aplicações de recursos financeiros na 
Caatinga. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 5º .......................................................................... 

......................................................................................... 

§ 2o Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada 
prioridade aos projetos que tenham sua área de atuação na Amazônia 
Legal, no Pantanal Mato-Grossense ou na Caatinga."(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 2o do art. 5o da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, após a alteração feita 
pela Lei nº 13.156, de 4 de agosto de 2015, estabelece que na aplicação de recursos do 
Fundo Nacional de Meio Ambiente seja dada prioridade, sem prejuízo das ações em âmbito 
nacional, aos projetos que tenham sua área de atuação na Amazônia Legal ou no Pantanal 
Mato-Grossense. 

No entanto, devemos notar que a Caatinga, importante bioma brasileiro que 
exibe grande diversidade de espécies, até o presente momento não apresenta relevantes 
ações de preservação, pois apenas 7,8% do seu território estão protegidos por unidades de 
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conservação, dos quais 1,3% por áreas de proteção integral. Estes números estão abaixo da 
meta nacional de 10%, conforme compromisso do Brasil como signatário da Convenção 
Internacional de Diversidade Biológica. Isso mostra que maiores esforços de conservação 
precisam ser direcionados para a Caatinga. 

Preservar e recuperar a caatinga são fundamentais para a manutenção das 
reservas hídricas das várias bacias hidrográficas, que estão situadas neste bioma e mitigar 
os efeitos causados pelas secas.  

Portanto, o objetivo deste Projeto de Lei é dar maior primazia à conservação e 
preservação da Caatinga ao estender a prioridade na aplicação de recursos do Fundo 
Nacional de Meio Ambiente aos projetos localizados nesse bioma. 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a participação 
dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

 
Senadora LÍDICE DA MATA 
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(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão terminativa) 
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